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1 – PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00143 de 25 de abril de 2018 
 

Dispõe sobre a concessão de progressão funcional na carreira 
judiciária à servidora do quadro de pessoal do Conselho da 
Justiça Federal. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n. CJF-PES-
2015/00055, bem como o disposto no art. 9º da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei n. 12.774, de 28 de dezembro de  2012, no Anexo IV da  
Portaria Conjunta n. 1, de 7 de março de 2007, nos arts. 1º e 2º da Portaria Conjunta 
n. 4, de 8 de outubro de 2013, e nos arts.  16, 20 e 30 da Resolução CJF n. 43, de 19 
de dezembro de 2008,  

RESOLVE:  
Art. 1º Conceder progressão funcional na carreira judiciária à servidora 

constante do quadro abaixo:  

MAT SERVIDORA  CARGO  
CLASSE/  
PADRÃO  
ANTERIOR 

CLASSE/ 
PADRÃO 
ATUAL  

PERÍODO 
DE 
GESTÃO  

EFEITO 
FINANCEIRO 

825  
MILIANY 
SANTOS 
MEGUERIAN  

TÉCNICO  
JUDICIÁRIO B/8 B/9 17/4/2017 a 

16/4/2018  17/4/2018  

   
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   
MINISTRA LAURITA VAZ 

 
2 – DIRETORA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00144 de 25 de abril de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de gestores da Ata de Registro de 
Preços. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, 
e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como 
o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00373.01,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores ERONDINO MOREIRA NEIVA, CPF 

n. 393.243.891-49, e JOSÉ MILTON SEVERINO BOTELHO, CPF n. 275.502.651-00, 
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ambos da Secretaria de Administração, como gestor e gestor substituto, 
respectivamente, da Ata de Registro de Preços abaixo descrita:  

Ata de Registro de Preços: 006/2018-CJF;  
Objeto: registro de preços para fornecimento, de forma parcelada, de 

cartuchos para impressora Plotter HP Designjet T2300, (lote 01);  
Empresa: Port Distribuidora de Informática e Papelaria LTDA.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   
EVA MARIA FERREIRA BARROS 


